
 

 

REUNE ANBIMA 

As informações dos preços praticados no mercado secundário de debêntures (REUNE ANBIMA) 

estão dispostas de acordo com o reporte realizado pelos participantes para as negociações à vista e 

a termo de um dia (d+1). As negociações a termo de mais de um dia não são consideradas no 

relatório. 

Para cada ativo negociado, são disponibilizados os preços e/ou as taxas mínima, média e máxima, 

bem como as faixas de volume financeiro negociado. As faixas de volume são expressas em: 

 

•    Até R$ 1 milhão; 

•    De R$ 1 milhão a R$ 5 milhões; 

•    Superior a R$ 5 milhões. 

 

Os reportes efetuados no formato de Preço Unitário (PU) irão compor a mínima, média e máxima do 

PU. Da mesma forma, os reportes efetuados em taxa irão compor a mínima, média e máxima da 

taxa. Um formato não é convertido em outro (PU em taxa e vice-versa), ou seja, a divulgação da 

informação respeita a forma como os dados foram reportados pelos participantes. 

As médias de preço são ponderadas pelas quantidades informadas, enquanto as médias de taxa são 

ponderadas pelo volume financeiro informado. 

As operações podem ser consultadas pelo total de negociações no período ou pelo “subtotal”. Este 

subtotal desconsidera as negociações entre participantes e seus clientes intragrupo, ou seja, 

considera as operações em que parte e contraparte são ambos participantes do REUNE ANBIMA, 

bem como as negociações entre participantes e contrapartes não participantes extragrupo. 

Ressalva: 

 

•    As informações do REUNE ANBIMA têm caráter tempestivo e, por consequência, podem estar 

sujeitas a inconsistências advindas de eventuais erros operacionais do reporte. 


